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CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DOS EMPREGADOS DA 
SEREDE PARA DELIBERAR SOBRE RENOVAÇÃO DO 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO EM 10\08\21

Após várias rodadas de negociação entre SINTTEL-RS e SEREDE, que aconteceram 
nestes últimos 4 meses, esgotamos as negociações da renovação do ACT com a 
Empresa. Agora é a hora dos trabalhadores na Serede denirem se aceitam ou não 
a proposta, o que será feito na assembleia a ser realizada no dia 10 de agosto, das 
12 às 14hs, de forma virtual, conforme edital abaixo:

              EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
        ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas 
no estado do Rio Grande do Sul – SINTTEL/RS, entidade sindical de primeiro grau, com sede na rua 
Washington Luiz nº 572, em Porto Alegre/RS vem, por seu presidente - Gilnei Porto Azambuja -  convocar 
todos os empregados da SEREDE S/A, associados ou não, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 10 de agosto de 2021 às 11h30min, em primeira convocação e às 12hs, em segunda 
convocação, com qualquer quórum, a m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia.

a) Deliberar sobre as propostas apresentadas pela empresa para revisão dos salários e benefícios do 
acordo coletivo em vigor, relativos à data-base de 1º de abril de 2021.

b) Aprovar (sim) ou rejeitar (não) o programa de PPR 2021-2022.
Justica-se que por conta da pandemia da Covid-19, a assembleia dar-se-á em ambiente virtual, 

observada a seguinte dinâmica.
A sessão da assembleia será online, no dia 10 de agosto de 2021, das 12hs até às 14hs através de uma 

live (transmissão ao vivo) no Facebook do SINTTEL-RS podendo ser acessado pelo Link 
https://www.facebook.com/sinttelrs, visualizando as publicações ou acessando o menu > Watch, opção 
> Ao Vivo.
Em ato contínuo, o Sindicato comunicará a abertura da votação, que será realizada por meio de 

formulário, acessando através do site do Sindicato, lembrando que na hipótese de rejeição da proposta, o 
que exigirá a adoção de outras formas de luta para obtenção de outra proposta.

Somente serão recebidos os votos enviados no período que terá inicio às 12hs de 10 de agosto de 2021, e será 
encerrada às 14hs deste mesmo dia, quando em seguida será feita apuração, e o resultado será informado no 
dia seguinte, ou seja, dia 11 de agosto de 2021, via notícias e boletins eletrônicos da Entidade.

COMO VOTAR: Todos os trabalhadores da Serede podem votar pelo Link http://www.sinttelrs.org.br/votar. 
A proposta para celebração do instrumento coletivo estará disponível no site e boletins divulgados pelo Sindicato.

a)  Os pedidos de esclarecimentos à minuta do instrumento coletivo devem ser encaminhados pelos 
trabalhadores ao e-mail assembleia_online@sinttelrs.org.br, até às 12hs do dia 10 de agosto de 2021.

b)  No site do Sindicato e nos boletins publicados estão todas as especicações técnicas para participar 
da assembleia e votar. É condição para participar da votação o número de matricula na SEREDE – ID e CPF. 
Não sendo válidos os votos: em duplicidade; pessoas que não sejam empregados da SEREDE/SA. 

O Sindicato prestará toda e qualquer informação quanto aos aspectos técnicos e de habilitação para 
participação da assembleia e da votação através do e- mail: assembleia_online@sinttelrs.org.br.

Porto Alegre, 04 de agosto de 2021.
Gilnei Porto Azambuja

Presidente 
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AVALIAÇÃO DA DIREÇÃO DO SINTTEL-RS SOBRE 
A PROPOSTA NEGOCIADA COM A SEREDE:

A Direção do SINTTEL-RS procurou negociar com a Serede uma proposta bem melhor que esta. A 
proposta do Sindicato era de, no mínimo, de 100% da variação do INPC do período, mais ganho 
real, conforme deliberado em assembleia, só que não houve jeito de convencer a empresa em 
aumentar a proposta de reajuste.

Justicando a crise da COVID, a empresa não aceitou ampliar essa proposta de 4%, nem nas 
outras datas-base com inação maior, e já fechou acordos em toda região sul e sudeste, e alguns 
estados do norte e nordeste, no mesmo 4%, só que parcelados em 2 vezes de 2%, sendo a segunda 
parcela paga só no nal do ano.

Esgotou-se a possibilidade de melhorar a proposta na mesa de negociação. Agora para rejeitar 
a proposta, só fazendo uma greve forte no RS, para buscar  melhorar essa proposta, que no resto do 
Brasil, está sendo aprovada, de forma pior, pois será paga de forma parcelada.

CONHEÇA A PROPOSTA NEGOCIADA:
1) Reajuste de 4% para salários, piso, tabela salarial sobre os valores de 31/03/2021, retroativo 

a data-base – 01/04/2021;
2) Reajuste de 4% para o VAVR (Vale alimentação/Refeição) sobre os valores de 31/03/2021, 

retroativo a data-base – 01/04/2021;
3) Redução 1% na coparticipação do trabalhador no VAVR, passando 11% para 10%;
4) Reajuste de 4% para demais benefícios (auxílio creche, lho especial e auxilio farmácia) sobre 

os valores de 31/03/2021, retroativo a data-base – 01/04;
5) PPR 21/22 – Aumento de 20% no potencial máximo do PPR21/22, passando para 1,2 salário 

nominal e com pagamento em 30/abril/22;
6) Manutenção das condições atuais do plano de saúde (Unimed) e odontológico (Sul América) 

sem reajustes;
7) Empresa apresentará novo modelo de Remuneração Variável - Deverá ser submetida a apre-

ciação de assembleia especica);
8) Empresa priorizará e intensicará o aproveitamento do pessoal interno entre áreas, quando 

possível.
9) Manutenção das bolsas de estudo: 200 novas meias bolsas no curso técnico do SENAI, sendo 

100 iniciando em 2022 e outras 100 em 2023;
10) Reajuste de 5% na Tabela de locação de veículos a partir de junho/21, com pagamento 

retroativo.
OBSERVAÇÕES:
a) A diferença retroativa dos quatro meses (abril/maio/junho/julho) referente aos salários e 

benefícios dos trabalhadores ativos, será creditada na folha de agosto/21, desde que a Empresa seja 
noticada da conrmação da aprovação da proposta em assembleia dos trabalhadores até o dia 
10/ago.;

b) Caso não seja possível a comunicação da proposta até o dia 10/ago. as vantagens dos salári-
os e benefícios serão calculadas para a folha do mês de set/21;

c) As condições acima valem também para os valores referentes a locação de veículos;
d) A Empresa está de acordo com as condições apresentadas pelo SINTTEL-RS com relação as 

novas cláusulas proposta pela Empresa:
1. Adequar a redação da cláusula sobre homologações;
2.Quanto a LGPD – o sindicato propõe a redação utilizada no instrumento coletivo da OI.

PARTICIPE DA ASSEMBLEIA, E DEFINA SE ACEITA OU REJEITA A PROPOSTA NEGOCIADA


